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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 

 

 

MUNICÍPIO DE PALMEIRA DAS MISSÕES 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

LICITAÇÃO Nº 005/2023 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 461/2023 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

  Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Câmara Municipal 

de Vereadores, sediada na Rua Major Novais, 1000, Centro, na cidade de Palmeira das 

Missões/RS, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

Modo de Disputa “ABERTO”, nos termos da Lei Federal n.º 10.520/2002, da Lei 

Complementar Federal n° 123/2006, e demais legislações pertinentes à matéria, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/1993, e, ainda, pelas condições 

estabelecidas pelo presente Edital e seus anexos. 

 

DATA DA SESSÃO: 18/12/2023 

HORÁRIO: 10h00min 

DATA E HORÁRIO LIMITE PARA PROPOSTAS: As propostas serão encaminhadas 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico até as 09h30min do dia 18/ 12/2023. 

LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”, no qual o edital está disponível para 

“download”. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para futura e eventual contratação 

para prestação de serviços de gestão digital por meio da digitalização centralizada de 

acervo e entrada continuada de documentos, com tratamento, armazenamento temporário, 

indexação e classificação de imagens digitalizadas, além de locação de sistema de 

gerenciamento de documentos, em regime de empreitada por preço unitário, conforme 

especificações do Termo de Referência (Anexo I), que integra este Edital 

independentemente de transcrição. 
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2. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, nas classificações abaixo: 

Projeto/Atividade 2001 - Manutenção Atividades da Câmara, Despesa 

3390.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 

regularmente estabelecidas no país, que sejam especializadas e credenciadas no objeto 

desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas 

neste Edital e seus anexos. 

3.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação por ele exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações 

e Leilões. 

3.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

3.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concurso de 

credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação, ou que tenha sido 

declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente. 

3.5. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 

associadas à Bolsa de Licitações e Leilões, até no mínimo uma hora antes do horário 

fixado no edital para o recebimento das propostas. 

3.6. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 

documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando ao operador devidamente credenciado 

junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo 

fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões (ANEXO VIII); 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências 

de habilitação   previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações 

e Leilões (ANEXO VIII); e 

c) O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante vencedor do 

certame, que pagará a Bolsa de Licitações e Leilões, provedora do sistema eletrônico, o 

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a 

título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade 

com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações e Leilões. 

3.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 

constante no Anexo IV para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da 
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proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se 

assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer 

valer o direito de prioridade do desempate, nos termos do art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

 

4. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1. O certame ocorrerá via sistema BLL sob Modo de Disputa “ABERTO” e será 

conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as 

seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 

menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

4.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de mandato previsto no item 3.6 “a”, com firma reconhecida, operador 

devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, 

atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 

operações no site: www.bll.org.br. 

4.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 

direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual 

deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, 

pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no 

Edital. 

4.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 

e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 

definição de senha privativa. 
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4.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 

iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões. 

4.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - 

Bolsa de Licitações e Leilões a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de 

mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, observada a data e o horário limite estabelecidos. 

4.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão 

do seu representante; 

4.10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.11. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação. 

4.12. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 

11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, se for o caso, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

4.13. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

b) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

d) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
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e) que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 

dissolução ou liquidação; 

f) constituídas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, 

sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

g) as que possuam ramo de atividade registrado no ato constitutivo incompatível com o 

objeto desta licitação.  

4.14. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 

3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail 

contato@bll.org.br. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 

a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

quando, então, encerra-se automaticamente, a etapa de envio dessa documentação, de 

acordo com art. 26 do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

5.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

5.4.  Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 
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a) valor unitário e total do item; 

b) todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

c) nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

d) os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

e) o prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

f) os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

g) o descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 

por sobrepreço na execução do contrato. 

6.1.1 A proposta deverá estar de acordo com as exigências constantes deste Edital, 

acompanhada de planilha orçamentária detalhada, descriminando materiais e serviços, e 

cronograma de execução. 

6.1.2 Os valores totais dos itens e dos serviços não deverão serem superiores aos preços 

orçados pela administração. 

6.2. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da 

proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre 

ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa 

levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 

 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência. 

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 

do valor consignado no registro. 

7.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item/lote. 

7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de no mínimo 0,01 (um centavo). O intervalo entre os lances enviados pelo 

mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances 

não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente 

descartados pelo sistema os respectivos lances. Será adotado para o envio de lances no 

pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública, de acordo com o art. 32. Decreto nº 

10.024, de 20 de setembro de 2019. 

7.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários, de acordo com art. 32. Decreto 

nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

7.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 

no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. 

8.2.  Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar 

preço manifestamente inexequível. 

8.3. Poderá ser considerado inexequível a proposta que apresente preços global, 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos. 

8.3.1. A exceção da proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, somente poderá ser considerada quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie 

à parcela ou à totalidade de remuneração. 

8.3.2. Havendo itens da proposta de preço da Licitante Vencedora, com valores 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, a Comissão Especial de Licitações poderá efetuar 

diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666 de 1993, para efeito de comprovação 

da viabilidade financeira para a municipalidade, sob a ótica da vigência contratual (art. 

57, IV da Lei nº 8.666/1993). 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita. 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta, de acordo com o art. 19 do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

8.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro. 

8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade, de acordo com parágrafo único do art. 47 do 

Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. 
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8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital, de 

acordo com o art. 38 do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

8.11. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço. 

8.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

9.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

9.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de inabilitação. 

9.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 
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9.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

9.11. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CNDT e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.12. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital e de acordo com o art. 19 

do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, a seguinte documentação para fins de 

habilitação: 

9.12.1. Declaração que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal (ANEXO V). 

9.12.2. Declaração de idoneidade para licitar e/ou contratar com a Administração Pública, 

em quaisquer das esferas e estando ciente de todas as características do objeto, 

concordando com os termos editalícios (ANEXO VII). 

9.12.3. Declaração, sob as penas da lei, que a empresa não possui em seu quadro funcional 

servidor público ou dirigente no Município de Palmeira das Missões/RS ou responsável 

pela licitação (ANEXO VI). 

9.12.4 Termo de visita técnica; 

9.12.4.1 A licitante deverá vistoriar o local onde serão executados os serviços até o último 

dia útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-

se das condições e grau de dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de 

horário pelo telefone (55) 3742-1024. Após a realização da vistoria será elaborado o 

termo de visita técnica, devendo a licitante apresentá-lo junto com os documentos de 

habilitação. 

9.12.4.2 Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa comprovando sua habilitação para o ato. 

9.12.4.3 Tendo em vista a realização da vistoria, as licitantes não poderão alegar o 

desconhecimento das condições e grau de dificuldade existentes, como justificativa para 

se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos 

de preços em decorrência da execução do objeto deste procedimento licitatório. 

9.12.5 Em relação à habilitação jurídica: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 
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c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

9.12.5.1 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

9.13 Em relação à regularidade fiscal e trabalhista: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943. 

9.13.1 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação. 

9.13.2 A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 

regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão 

subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, 

aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, § 1º, do Decreto nº 8.538/15. 

9.14 Em relação à qualificação econômico-financeira: 

9.14.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 

9.15 Em relação à qualificação técnica: 

9.15.1 Prova de que possui aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante a 

apresentação de atestado de capacidade técnica para a prestação de serviços em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o 

item pertinente. 
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OBS.: A visita técnica deverá ser agendada junto à Câmara Municipal de Vereadores. 

9.16 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte(EPP) 

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.17 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 

9.18 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

Administração Pública Municipal, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa aceita. 

9.19 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.20 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

9.21. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

9.22 Nos itens não exclusivos a microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), 

em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/06, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta  

9.23 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
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b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 

o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), se 

for o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, exclusivamente em campo próprio do 

sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente.  

11.2.1 Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 

(três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
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eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC 

nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, 

fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

14. DA GARANTIA 

14.1 Poderá ser exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras 

constantes do Termo de Referência, se for o caso. 

 

15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
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15.1 Os critérios de fornecimento, recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização 

estão previstos no termo de referência, e também: 

15.1.1. A empresa licitante vencedora ficará obrigada a trocar a suas expensas o que vier 

a ser recusado, sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 

15.2 A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) deverá(ão), obrigatoriamente, ser entregues junto 

com o objeto. 

15.3 Todo o item que apresentar problemas deverá ser trocado em até 05 (cinco) dias 

úteis. 

15.4 A fiscalização ficará sob a responsabilidade de servidor devidamente designado por 

documento legal e hábil. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1. As obrigações da Contratante são as estabelecidas no termo de referência, além de 

ter que: 

a) fornecer o objeto desta licitação de acordo com as especificações exigidas; 

b) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas do fornecimento do objeto. 

 

17. DO PAGAMENTO E VALOR 

17.1 O pagamento será efetuado pela Contabilidade, por meio de transferência eletrônica 

bancária, em conta corrente indicada pela contratada, à vista do documento fiscal 

apresentado, devendo estar devidamente atestadas pelo setor e servidor responsável pela 

fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, em até 15 (quinze) dias úteis, 

após apresentação das faturas/notas fiscais.  

17.2. O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica constante das notas 

fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação. 

17.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou 

correção monetária. 

17.4 Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional e somente realizar-se-

ão após a apresentação de Nota Fiscal e atestado de recebimento do objeto da licitação 

pelo responsável indicado pela Administração. 

17.5. O valor global estimado desta licitação é de R$ 218.499,96 (duzentos e dezoito mil, 

quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos). 

17.6. O Servidor responsável pelo recebimento, identificando qualquer divergência na 

nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la à Contratada para que sejam feitas as correções 
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necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será contado somente a partir da 

reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício. 

17.7. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 

obrigação por parte da Contratada, sem que isso gere direito a alteração de preços, 

correção monetária, compensação financeira ou paralisação da execução do objeto do 

Contrato. 

17.8. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto 

de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 

 

18.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

18.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

b) não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

c)  apresentar documentação falsa; 

d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

e) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

f) não mantiver a proposta; 

g) cometer fraude fiscal; 

h) comportar-se de modo inidôneo; 

18.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 

assumido injustificadamente.  

18.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

18.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções:  

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até 02 (dois) anos; 
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c) Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até dois anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

18.5 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.  

18.6 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 

18.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/13, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração 

da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

18.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846/13, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

18.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.  

18.10 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme art. 419, do Código Civil. 

18.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784/99. 

18.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

18.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na minuta 

de contrato (ANEXO IX). 

 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
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19.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, pela BLL ou protocolada 

no endereço: Rua Major Novais, 1000, Centro, Palmeira das Missões – RS. 

19.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até (02) dois dias úteis contados da 

data de recebimento da impugnação. 

19.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

19.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 

da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado 

no Edital, de acordo com o art. 23 do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

19.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de (02) dois dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, e serão divulgadas pelo sistema 

e vincularão os participantes e a administração. 

19.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

19.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

19.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

 

20. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

20.1. Após a homologação da presente licitação, será assinada a Ata de Registro de 

Preços, com validade pelo período de 12 (doze) meses, contados da assinatura, a qual terá 

efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 

20.2. Será enviado, via e-mail, em arquivo PDF, a Ata de Registro de Preços, ao(s) 

licitante(s) vencedor(es) para assinatura, e posterior retorno, no prazo de até 72 (setenta 

e duas) horas após a confirmação de recebimento do e-mail, via SEDEX, quando a 

assinatura não for digital. 

20.2.1. Se o licitante vencedor, injustificadamente, não assinar o instrumento ou não o 

devolver em até 72 (setenta e duas) horas após a confirmação de recebimento, decairá o 

direito de preferência, devendo ser convocado outro licitante, desde que respeitada a 

ordem de classificação para depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a 

negociação, assinar o referido instrumento, nas condições acima descritas. 

20.2.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 

Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo 
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licitante vencedor, justificadamente, durante o seu transcurso, e desde que aceito pela 

Administração. 

20.3. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços é facultado à Administração emitir 

Ordem de Compras/Serviço e Nota de Empenho em favor da(s) empresa(s) registrada(s), 

a qual, juntamente com este Edital e seus Anexos, terão força de Contrato, caso a 

Administração opte por valer-se da prerrogativa estabelecida pelo art. 62, da Lei nº 

8.666/93, substituindo o instrumento de contrato pela respectiva Nota de Empenho. 

20.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, sendo assegurado à(s) empresa(s) beneficiária(s) do registro 

a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

20.4.1. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 

beneficiário do Registro, quando a Administração optar pela aquisição do objeto cujo 

preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de 

Preços. 

20.5. Os serviço e preços registrados, bem como os respectivos fornecedores, ficarão 

disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

20.6. Excepcionalmente, quando o quantitativo total estimado para a contratação ou 

fornecimento não puder ser atendido pelo licitante vencedor, admitir-se-á a convocação 

de tantos licitantes quantos forem necessários para se atingir o quantitativo total, 

respeitando-se a ordem de classificação das empresas e desde que referidos licitantes 

aceitem praticar o mesmo preço da proposta vencedora. 

 

21. DA REVISÃO DE PREÇOS 

21.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 

contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

21.1.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução e 

aumento daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 

bens registrados, cabendo à Administração promover as necessárias negociações junto 

aos fornecedores. 

21.2. Quando os preços inicialmente registrados, por motivo superveniente, tornarem-se 

superiores aos preços praticados no mercado, com base em orçamentos de, no mínimo, 

03 (três) fornecedores, a Administração deverá: 

a) convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

aos praticados pelo mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 

c) convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade de negociação. 
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21.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 

Administração poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades, se a 

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento, desde que confirmada a 

veracidade dos motivos apresentados;  

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação; 

c) não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder à revogação da 

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

21.4. O beneficiário do registro poderá solicitar o equilíbrio econômico-financeiro dos 

preços vigentes através de solicitação formal à Administração, desde que acompanhada 

de documentos que comprovem a procedência do pedido. 

21.5. A atualização de preço não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e 

deverá manter a diferença percentual (margem de lucro) apurada entre o preço 

originalmente constante na proposta e o preço de mercado vigente à época do pedido de 

revisão dos preços. 

21.6. Eventuais solicitações de Equilíbrio econômico-financeiro da proposta devem 

seguir o procedimento: 

21.6.1. Justificar o pedido de equilíbrio econômico-financeiro explicando quais as 

circunstâncias de mercado, ou qual o problema que ocasionou o aumento ou diminuição 

do preço.  

21.6.2. Para as empresas que se responsabilizaram em comprovar o reequilíbrio através 

de exclusivamente nota fiscal, deverão juntar aos pedidos, as cópias de notas fiscais com 

data aproximada a data da licitação e cópias de notas fiscais da data da alteração de preço.  

21.6.3. Os pedidos de equilíbrio econômico-financeiro deverão ser encaminhados com a 

tabela preenchida constando todas as informações necessárias.  

21.6.4. O pedido de equilíbrio econômico-financeiro poderá acarretar substituição na 

ordem classificatória de fornecedor devido a obrigatoriedade legal de aquisição pelo 

menor preço.  

21.6.5. As empresas que encaminharem o pedido de equilíbrio econômico financeiro em 

desconformidade com as condições do edital terão os pedidos indeferidos e apenas 

poderão encaminhar novo pedido no mês subsequente, sem prejuízo de manter o valor 

proposto e efetuar a entrega das mercadorias durante o período. 

 

22. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

22.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
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a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não entregar/executar o objeto da nota de empenho ou instrumento equivalente, no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  

c) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  

d) tiver presentes razões de interesse público. 

22.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa, será formalizado por termo da autoridade competente, mediante iniciativa 

da Administração.  

22.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na 

ocorrência de fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília/DF. 

23.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 
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23.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

23.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bll.org.br, 

nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

23.12 Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) Anexo I – Termo de Referência; 

b) Anexo II – Modelo de Atestado de Visita Técnica; 

c) Anexo III – Declaração do Cumprimento pleno dos Requisitos de Habilitação; 

d) Anexo IV – Declaração de Microempresas e/ou Empresas de Pequeno Porte; 

e) Anexo V – Declaração de cumprimento do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93 e o art. 

7º, XXXIII da Constituição Federal; 

f) Anexo VI – Declaração de inexistência de Servidor Público nos Quadros da Empresa; 

g) Anexo VII – Declaração Idoneidade; 

h) Anexo VIII – Termo de Adesão BLL; 

i) Anexo IX – Minutas de Contrato e Ata de Registro de Preços. 

Palmeira das Missões, em 05 de dezembro de 2023. 

 

Yuri Roberto de Dordi Andrades 

Pregoeiro 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

A – OBJETIVO 

1. Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de gestão digital por meio 

da digitalização centralizada de acervo e entrada continuada de documentos, com 

tratamento, armazenamento temporário, indexação e classificação de imagens 

digitalizadas, além de customização de sistema de gerenciamento de documentos. 

2. Os serviços cuja contratação é pretendida estão dirigidos à digitalização de um 

quantitativo estimado em 300.000 (trezentas mil) páginas no período de um ano, 

incluindo a configuração e adequação do processo de digitalização e armazenamento dos 

documentos ao ambiente tecnológico da Câmara Municipal de Vereadores de Palmeira 

das Missões. 

B – META FÍSICA E VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

Lote Único 

Item 

Quantidade 

Estimada 

Mensal 

 

Quantidad

e Estimada 

Anual 

Unidade 

de 

Medida 

Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

(R$) 

Valor 

Estimado 

Total Mensal 

(R$) 

Valor Estimado 

Total Anual 

(R$) 

1 25.000 
 

300.000 
Página 

Digitalização de 

documentos R$ 0,63 R$ 15.750,00 R$ 189.000,00 

2 1 

 

12 Mês 

Sistema de 

Gerenciamento de 

documentos 
R$ 2.458,33 R$ 2.458,33 R$ 29.499,96 

OBS.: Os valores da digitalização de documentos baseiam-se nas propostas dos Pregões 

Eletrônicos nº 115/2022 e 73/2021 (Municípios de Sarandi e Alvorada) e Dispensa de 

Licitação nº 764/2021 (Banrisul). 

C – LOCAL DE EXECUÇÃO 

3. Os serviços serão prestados nas dependências da Câmara Municipal de Vereadores 

de Palmeira das Missões, situada na Rua Major Novais, 1000, Centro. 

D – UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO 

4. Presidência. 

E – UNIDADE RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO 

5. Diretoria Administrativa.  

F – UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO 

6. Contabilidade da Câmara Municipal de Vereadores. 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

Este documento estabelece as normas específicas para a execução dos serviços de digitalização 
centralizada e tratamento, armazenamento, indexação e classificação de documentos, nas dependências da 
Câmara Municipal de Vereadores de Palmeira das Missões. 

 DISPOSIÇÕES GERAIS 

1. Os significados dos termos utilizados na presente especificação são os seguintes: 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vereadores de Palmeira das Missões; 

CONTRATADA: Licitante vencedora do certame licitatório, a quem será adjudicado o 
objeto desta licitação, após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente;  

FISCALIZAÇÃO: Servidor designado formalmente para representar a CONTRATANTE, 
responsável pela fiscalização dos serviços. 

CONDIÇÕES 

2. PREPOSTO 

2.1. A CONTRATADA deverá indicar, mediante declaração, um preposto, aceito pela 

fiscalização, para representá-la administrativamente, sempre que for necessário, durante 

o período de vigência do contrato. Na declaração deverá constar o nome completo, nº do 

CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação 

profissional. 

2.2. O preposto deverá apresentar-se à respectiva unidade fiscalizadora em até 5 (cinco) 

dias úteis após a assinatura do contrato, para tratar dos assuntos pertinentes à implantação 

de postos e execução do contrato relativos à sua competência e para firmar, juntamente 

com os servidores designados para esse fim, o Termo de Abertura do Livro de 

Ocorrências, destinado ao assentamento das principais ocorrências durante a execução do 

contrato. 

2.3. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos 

serviços prestados. 

2.4. A CONTRATADA orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as 

orientações da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e 

de Segurança e Medicina do Trabalho. 

3. DEMANDA ESTIMADA 

3.1. A prestação dos serviços de digitalização deverá ser executada nas dependências da 

Câmara Municipal de Vereadores de Palmeira das Missões e foi estimada em 25.000 

páginas por mês, num total de 3000.000 páginas ao ano. 

 

4. AMBIENTE DE TRABALHO 

4.1. Para a execução dos trabalhos pela CONTRATADA, a CONTRATANTE 

fornecerá o espaço físico necessário para o desenvolvimento dos serviços, assim 

compreendido: 

a) Ambiente para a recepção dos processos; 
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b) Ambiente para a digitalização dos documentos.  

4.2. A área disponibilizada contará com infraestrutura elétrica, cabeamento de rede, 

iluminação e mobiliário capaz de suportar o trabalho.  

4.3. A CONTRATADA ficará responsável pelo dimensionamento dos recursos 

humanos e materiais (computador, scanner, estabilizadores etc.) necessários à boa 

execução dos serviços. 

4.4. Devido às características sigilosas dos documentos, os serviços devem ser 

realizados integralmente nas dependências da Câmara Municipal de Vereadores de 

Palmeira das Missões. 

4.5. A CONTRATADA deverá assinar termo de confidencialidade, comprometendo-se 

a não divulgar, sem autorização, quaisquer informações de propriedade da 

CONTRATANTE.  

4.6. A CONTRATADA deverá prover toda a segurança no ambiente de trabalho para 

resguardar a confidencialidade dos documentos digitalizados. 

4.7. Todos os equipamentos utilizados para a realização dos serviços do contrato 

deverão ter dados temporários apagados, e conferidos pela equipe técnica da Câmara 

Municipal de Vereadores de Palmeira das Missões após o término dos serviços. Não será 

permitida a utilização, pelos empregados da CONTRATADA, de qualquer tipo de 

tecnologia ou mídia móvel para garantir a segurança e evitar cópia de informações. 

4.8. A infraestrutura para o armazenamento dos documentos digitalizados será fornecida 

pela CONTRATADA, através de sistema de gerenciamento de documentos. 

5. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

5.1. DISPOSIÇÕES GERAIS 

5.1.1. A CONTRATADA iniciará efetivamente a execução dos serviços em até 15 

(quinze) dias úteis após a emissão da ordem de serviço emitida pela Câmara Municipal 

de Vereadores de Palmeira das Missões. 

5.1.2. A prestação dos serviços, objeto deste Edital, deverá ocorrer nas dependências da 

Câmara Municipal de Vereadores de Palmeira das Missões, de segunda a sexta-feira, no 

horário das 8h às 11h30min e 13h30min às 17h.  

5.1.3. A locação e alocação de equipamentos, softwares e aplicativos serão de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA, devendo a Câmara Municipal de Vereadores 

indicar o local de realização dos trabalhos. A retirada de qualquer documento, físico ou 

digital, pela CONTRATADA, dependerá de autorização expressa do fiscal do contrato. 

5.1.4. A CONTRATADA deverá manter, durante todo o período de execução do 

contrato, equipe de profissionais capacitados para a prestação de serviços. 

5.1.5. A CONTRATADA deverá ter no seu quadro permanente uma equipe técnica que 

auxilie a elaborar e executar o serviço, sem ônus adicional para a CONTRATANTE. 

5.2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.2.1. Das descrições: 

a)  a CONTRATADA deverá realizar o processamento/digitalização de 

documentos em papel A0, A1, A2, A3, A4 e ofício de diferentes gramaturas 

(50-300g/m2) e micro formas diversas, considerando-se que, em sua maioria, 

os documentos a serem digitalizados serão do Tipo A4. 
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b) Na impossibilidade da realização dos serviços de digitalização nas 

dependências da Câmara Municipal de Vereadores, poderá ser autorizado, em 

caráter excepcional, a execução dos trabalhos em outro local, desde que com 

autorização expressa da CONTRATANTE. 

c)  A digitalização dos documentos deverá ser executada em conformidade com 

as especificações de imagem indicadas a seguir: 

- TIFF Grupo IV, JPG ou PDF/A; 

- escala bitonal (preto e branco), grayscale (nos casos indicados) ou colorido; 

- resolução de 300 DPI ou superior; 

- para o armazenamento, a imagem poderá sofrer reduções de informação com 

foco na otimização do tamanho do arquivo. 

d)  Na etapa de digitalização deverão ser utilizados scanners específicos de alto 

desempenho para cada tipo de documento capazes de realizar o 

processamento automático do arquivo de imagem gerado on the fly, ou seja, 

durante o momento da captura do documento, oferecendo recursos tais como: 

- Edge detection/Cropping: Reconhecimento das margens do documento para 

eliminar áreas que não façam parte do original em papel; 

- Deskewing: Alinhamento automático das informações existentes no 

original. Este recurso é de extrema importância para a precisão de um futuro 

reconhecimento óptico de caracteres; e 

- Speckle removal: Remove sujeiras (pontos) da imagem, promovendo uma 

maior compressão do arquivo e aumentando a precisão de uma futura etapa 

de reconhecimento. 

5.2.2. Das rotinas: 

a)   os processos estarão organizados em lotes. A retirada e devolução dos lotes 

serão realizadas conforme demanda; 

b)  a disponibilização das imagens digitalizadas e dos dados associados será feita 

simultaneamente à devolução dos lotes de documentos físicos; 

c) os serviços contratados compreendem: 

- higienização dos documentos recebidos para digitalização, retirando-se 

clipes de papel, grampos e qualquer material que não faça parte dos processos 

para digitalização; 

- atribuição de identificador para cada volume de processo que terá sua 

imagem digitalizada, com os seguintes campos descritivos para identificação 

da sua origem: número do lote entregue para digitalização; número do 

processo; número do volume; data da digitalização; nome do arquivo físico; 

e caminho para o arquivo físico; 
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- manutenção de todos os processos originais recebidos da Câmara Municipal 

de Vereadores no estado em que foram entregues, responsabilizando-se pelos 

danos que os processos venham a sofrer por manipulação ou guarda indevida, 

durante o tempo que estiver sob sua responsabilidade; 

- devolução dos processos remontados da mesma forma em que foram 

recebidos. 

d)  os documentos serão entregues à empresa, acompanhados de uma relação 

sequencial contendo número, conteúdo e quantidade dos documentos, com 

indicativo do sequencial de digitalização. O acervo de documentos será, após 

a digitalização, mantido em arquivos ordenados sequencialmente por número 

a ser definido. 

e) todo o processamento deverá ser executado com o conceito de lote ou peças, 

com o objetivo de garantir a integridade dos processos. Os critérios de 

organização e criação dos lotes deverão ser definidos em conjunto com a 

empresa, observando as características de indexação e composição dos 

documentos; 

f) após os lotes ou peças terem sido devidamente cadastrados no sistema de 

captura, os documentos deverão ser digitalizados através de um módulo 

específico para esta finalidade. 

5.2.3. A CONTRATADA deverá entregar à CONTRATANTE, ao final de cada mês, 

relatório listando toda a documentação referente aos serviços realizados. 

5.2.4. Elaborar relatório gerencial de serviços, apresentando-o à CONTRATANTE até 

o quinto dia útil do mês subsequente ao da prestação de serviço. Devem constar desse 

relatório, entre outras informações, os indicadores/metas de níveis de serviços acordados 

e alcançados, recomendações técnicas, administrativas e gerenciais para o próximo 

período e demais informações relevantes para cada item da contratação, tais como: 

estatísticas de processos digitalizados, e ocorrências no processo de digitalização; 

5.2.5. Critérios para checagem dos documentos convertidos: 

a)  verificação da quantidade de imagens geradas por lote ou peça; 

b)  verificação do tamanho médio do arquivo de imagem; 

c) avaliação da qualidade da imagem do documento, no que tange a quesitos de 

nitidez e legibilidade; 

d)  o controle da qualidade de imagem do documento será feito através da 

utilização de software; 

e) para a recuperação das imagens é necessária a atribuição de índices 

estruturados que deverão basear-se nas regras identificadas na Ordem de 

Serviço a que deve atender. 

5.2.6. Características e funcionalidades do software de captura de documentos a ser 

utilizado pela CONTRATADA: 
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Digitalização: 

1) Definição de brilho e contraste da imagem; 

2) Definição da resolução (DPI); 

3) Definição do tamanho do original; 

4) Controle de seleção de áreas; 

5) Digitalização contínua; 

6) Possibilidade de criação de perfis de digitalização para cada tipo de 

documento. 

Tratamento das imagens: 

1) Alinhamento da imagem (Deskew); 

2) Remoção de sujeiras (Despeckle); 

3) Remoção de sombras (Deshade); 

4) Remoção de linhas horizontais e verticais; 

5) Reparo de caracteres; 

6) Eliminação/limpeza de bordas pretas; 

7) Melhoramento da imagem de zonas previamente definidas. 

Indexação: 

1) Possibilidade de indexação automática ou manual com dupla digitação; 

2) Possibilidade de leitura de código de barras; 

3) Leitura de patch codes; 

4) Processamento de OCR, ICR e OMR em zonas pré-definidas; 

5) Capacidade de processamento de OCR full-text; 

6) Possuir dicionário na língua portuguesa; 

7) Definição de zonas para registro de página (Page registration); 

8) Definição de zonas para separação lógica de documentos; 

9) Definição de zonas para identificação automática do formulário; 

10) Definição de grupos de campos do tipo OMR; 

11) Validação de campos através de banco de dados pré-existentes, sem a 

necessidade de criação de código; 

12) Verificação de campo indexado com recurso de auto zoom. 

Liberação dos dados: 

1) Recurso nativo de exportação de índices para arquivo tipo texto ASCII; 

2) Recurso nativo de exportação de índices para banco de dados via ODBC nível 

Três; 

3) Permitir a customização de módulos para liberação dos dados para sistemas 

específicos; 

4) Possibilidade de efetuar simultaneamente a liberação de dados para múltiplos 

meios de armazenamento; 

5) Permitir definir o formato do arquivo de imagem de saída, pelo menos nos 

padrões TIFF grupos 3 e 4, single/multiplepage, BMP, PCX, JPG, CALS, 

PDF/A e PCX. Possuir recurso nativo que possibilite a geração de arquivos 
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PDF/A e HTML (imagem e texto) mantendo as características originais do 

documento. 

Gerenciamento do ambiente: 

5.2.7. A solução deverá prestar serviços de conversão textual através de 

Reconhecimento Óptico de Caracteres, com a inclusão do recurso de pesquisa textual 

através de qualquer palavra, frase ou trecho de frase constante nas imagens digitalizadas. 

Para isso será necessária uma fase de reconhecimento textual, automatizada, através de 

um software de reconhecimento óptico de caracteres (OCR e ICR), sendo que a solução 

deverá possuir obrigatoriamente as seguintes características técnicas: 

1) Possibilidade de definir níveis de usuário diferenciados, permitindo total 

controle de acesso aos módulos do sistema; 

2) Prover dados de estatística e desempenho; 

3) Gerenciamento/controle dos lotes ou peças, com possibilidades de alteração 

da ordem original dos módulos de processamento dos fluxos de trabalho; 

4) Reconhecimento exclusivo de caracteres impressos e manuscritos; 

5) Reconhecimento de cedilha e caracteres acentuados comuns à língua 

portuguesa (ç, á,â,ã, entre outros); 

6) Funcionamento com múltiplas instâncias do produto, em diferentes 

computadores conectados via rede local; 

7) Divisão balanceada da carga de imagens entre os diversos computadores 

envolvidos no processo; 

8) O reconhecimento deve gerar um arquivo textual com o mesmo layout da 

imagem digitalizada, respeitando a disposição do texto em colunas e áreas 

existentes no original; 

9) Geração de arquivos no formato PDF/A, contendo a imagem digitalizada e os 

textos reconhecidos; 

10) No arquivo PDF/A, diante da impossibilidade de reconhecimento de uma 

palavra, frase ou trecho de frase, esta deve ser substituída pelo trecho da 

imagem correspondente, na exata posição onde deveria estar o texto 

reconhecido; 

6. DAS PENALIDADES INFRACIONAIS NA EXECUÇÃO 

6.1. As penalidades e as sanções constarão na Minuta do Contrato e da Ata de Registro 

de Preços, no caso de descumprimento das obrigações contratuais. 

7. DOS RECURSOS HUMANOS E MATERIAIS DA CONTRATADA 

7.1. Para manter a linha de produção da digitalização centralizada em pleno 

funcionamento com a qualidade mencionada, e com os prazos exigidos, a 

CONTRATADA deverá disponibilizar recursos humanos e materiais capazes de executar 

os serviços de preparo, digitalização, indexação, controle de qualidade, administração e 

gerência da linha de produção, simultaneamente. 
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ANEXO II 

ATESTADO DE VISITA 

 

Atestamos, para fins de instrução documental - habilitação, no processo licitatório 

do Pregão Eletrônico nº 005/2023, que a empresa............... ................., inscrita no 

CNPJ sob o nº .................., representada neste ato pelo (a) Sr. (a)         , o qual realizou 

visitação à Câmara Municipal de Palmeira das Missões, para ciência do objeto do 

presente Edital de Licitação, acompanhado por servidor deste município, que abaixo 

assina. 

 

 

Palmeira das Missões /RS, .. de................de 2023 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

_________(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________, pessoa jurídica, CNPJ nº 

____________________, sediada em _____________(ENDEREÇO COMERCIAL 

COMPLETO)_______, neste ato representada por _____(NOME DO 

REPRESENTANTE LEGAL)____________________, declara, sob as penalidades da 

Lei nº 10.520/2002, que cumpre plenamente com os requisitos para sua habilitação no 

presente processo licitatório. 

 

OBS – Se for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – EPP com problemas na 

habilitação, fazer constar tal ressalva. 

 

 Local e data. 

 Assinatura do Representante legal 

 Nome do Representante legal 

 CPF 

 Carimbo da licitante 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

 

A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_______________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ou procurado 

______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________, 

do CPF nº _______________, DECLARA, sob as penas elencadas na Lei n° 8.666/1993, 

que, em conformidade com o previsto no art. 3º da Lei Complementar n° 123/2006, 

alterada pela LC 147/2014, tem a receita bruta equivalente a uma 

___________________________________ (microempresa ou empresa de pequeno 

porte). Declara ainda que não há nenhum dos impedimentos previstos no § 4°, art. 3º da 

LC 123/2006. 

 

 Local e data. 

 Assinatura do Representante legal 

 Nome do Representante legal 

 CPF 

 Carimbo da licitante 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 27 DA LEI FEDERAL Nº 

8.666/1993 E ART. 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1998. 

 

 

 

 A empresa: _______________________________________, inscrita no CNPJ nº 

__________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). 

________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº __________________ e do CPF nº _______________________, DECLARA, para os 

fins do disposto no art. 27, inciso V, da Lei nº 8.666/1993, que não emprega menores de 

18 (dezoito) anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e que não emprega 

menores de 16 (dezesseis) anos de idade, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos de idade. 

 

 Local e data. 

 Assinatura do Representante legal 

 Nome do Representante legal 

 CPF 

 Carimbo da licitante 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO NOS 

QUADROS DA EMPRESA 

 

 

À CÂMARA MUNICIPAL DE PALMEIRA DAS MISSÕES 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  

  

 

A Empresa _______________________________, inscrita no CNPJ nº 

________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). 

_____________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ____________(nº e 

órgão emissor)_______, e do CPF nº _____________, DECLARA, sob as penalidades da 

lei, que não possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente no Município 

de Palmeira das Missões/RS ou responsável pela licitação. 

 

 Local e data. 

 Assinatura do Representante legal 

 Nome do Representante legal 

 CPF 

 Carimbo da licitante 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

À CÂMARA MUNICIPAL DE PALMEIRA DAS MISSÕES 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

Declaramos para os devidos fins de direito, que a empresa 

_______________________________, CNPJ nº __________________, na qualidade de 

PROPONENTE da licitação instaurada pela Câmara Municipal de Palmeira das 

Missões/RS, na modalidade Pregão Eletrônico nº _____/2023, não foi declarada inidônea 

para licitar com a Administração Pública, em quaisquer esferas, e que estamos cientes de 

todos os itens do edital e concordamos com os mesmos. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 Local e data. 

 Assinatura do Representante legal 

 Nome do Representante legal 

 CPF 

 Carimbo da licitante 
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ANEXO VIII 

 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE 

LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome: (Razão Social) 

Endereço: 

Complemento Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ/CPF: 

Inscrição estadual: RG: 

Telefone comercial: Fax: 

Celular: E-mail: 

Representante legal: 

Cargo: Telefone: 

Ramo de Atividade: 

 

1 – Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua 

adesão ao Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade 

com as disposições que seguem. 

2 – São responsabilidades do Licitante: 

2.1 – Tomar conhecimento e cumprir com todos os dispositivos constantes dos editais de 

negócios dos quais venha a participar; 

2.2 – Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos 

editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

2.2.1 - Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas 

demais normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, 

dos quais declara ter pleno conhecimento; 

2.2.2 - Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, 

conforme o ANEXO deste Termo de Adesão; 

2.2.3 - Pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3 – O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica 

no pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no ANEXO IV do Regulamento 

Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

4 – O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança 

bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos 

no ANEXO IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações 

e Leilões. 

5 – (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador 

outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 

653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e 

representá-lo nos negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de 
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Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, podendo a sociedade corretora, para 

tanto: 

5.1 – Declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 

5.2 – Apresentar lance de preço; 

5.3 – Apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro; 

5.4 – Solicitar informações via sistema eletrônico; 

5.5 – Interpor recursos contra atos do pregoeiro; 

5.6 – Apresentar e retirar documentos; 

5.7 – Solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 

5.8 – Assinar documentos relativos às propostas; 

5.9 – Emitir e firmar o fechamento da operação; 

5.10 – Praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do 

presente mandato, que não poderá ser substabelecido. 

Corretora: 

Endereço: 

CNPJ: 

6 – O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou 

revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem 

prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de 

negócios em andamento. 

 

Local e data: _________________________________________ 

 

 

Assinatura: _________________________________________ 

(reconhecer firma em cartório) 
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Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil - (Licitante direto) 

Indicação de Usuário do Sistema (Razão Social do Licitante): 

CNPJ: 

Operadores 

1 

Nome: 

CPF: Função: 

Fax: E-mail: 

Telefone: Celular: 

2 

Nome: 

CPF: Função: 

Fax: E-mail: 

Telefone: Celular: 

3 

Nome: 

CPF: Função: 

Fax: E-mail: 

Telefone: Celular: 

  

O Licitante reconhece que: 

a) a Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são 

de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por 

eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

b) O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante 

solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

c) A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 

comunicada imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; 

d) O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 

efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes 

e verdadeiros; 

e) O não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da 

Bolsa, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA. 

Local e data: 

Responsável:________________________________________________________ 

Assinatura:__________________________________________________________ 

(reconhecer firma em cartório) 
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ANEXO IX 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E MINUTA DO CONTRATO 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PALMEIRA DAS 

MISSÕES, órgão municipal, pessoa jurídica de direito público interno, com função 

legislativa, inscrita no CNPJ sob o nº 90.223.249/0001-59, com sede administrativa na 

Rua Major Novaes, nº 1.000, Bairro Centro, nesta cidade de Palmeira das Missões-RS, 

neste ato representado por seu Presidente, doravante denominada CONTRATANTE,  

considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, 

para Registro de Preços n° ......../2023, com itens homologados em ....../......./........, 

Processo Administrativo nº ____/2023, RESOLVE registrar os preços da Empresa [...], 

inscrita no CNPJ sob o n.º [...], situada no seguinte endereço [...], CEP [...], Inscrição 

Estadual nº [...], Inscrição Municipal nº [...], representada neste ato por [...], daqui em 

diante denominada FORNECEDORA, de acordo com a classificação por ela alcançada e 

na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 

às normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, em conformidade com 

as disposições presentes, têm justo e acertado entre si, as cláusulas e condições que 

seguem: 

 

1. DO OBJETO  

1.1. O objeto da presente ata é o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação para prestação de serviços de gestão digital por meio da digitalização 

centralizada de acervo e entrada continuada de documentos, com tratamento, 

armazenamento temporário, indexação e classificação de imagens digitalizadas, além de 

locação de sistema de gerenciamento de documentos, em regime de empreitada por preço 

unitário, conforme descrito no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, do Edital de 

Pregão Eletrônico n°___ /2023, Processo Administrativo nº ____/2023 que fundamenta 

esta ata, assim como a proposta vencedora, independente da transcrição.  

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações ou aquisições que dele poderão advir, facultando-se a realização de licitação 

específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro a 

preferência de fornecimento em igual de condições.  

 

2. DAS FORNECEDORAS/ ITENS E VALORES REGISTRADOS 

FORNECEDORA 01  

CNPJ:  

RAZÃO SOCIAL:  
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ENDEREÇO:  

FONE:  

E-MAIL:  

2.1. As licitantes vencedoras, dos serviços e os valores registrados, constam em anexo, 

conforme Ata de Vencedores, disponível no Portal da Câmara Municipal de Palmeira das 

Missões/RS. 

 

3. DA VALIDADE DA ATA  

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da sua 

assinatura, não podendo ser prorrogada. 

 

4. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO  

4.1. O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela Administração mediante 

assinatura de Contrato ou emissão de Autorização de Compras/Empenho, observada as 

condições contidas no Edital.  

4.2. O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante o 

recebimento da Autorização de Compras/Empenho decorrente desta Ata de Registro de 

Preços e/ou Contrato firmado, conforme previsto no Edital de Pregão Eletrônico n°___ 

/2023.  

4.3. A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos 

de publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados 

durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados. 

 

5. DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será efetuado pela Contabilidade, por meio de transferência eletrônica 

bancária, em conta corrente indicada pela Contratada, à vista do documento fiscal 

apresentado pela contratada, devendo estar devidamente atestadas pelo setor e servidor 

responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, em até 15 

(quinze) dias uteis após apresentação das faturas/notas fiscais.  

5.2. Para o caso de faturas incorretas, a Câmara Municipal de Palmeira das Missões 

devolverá à licitante vencedora a nota fiscal/fatura, passando a contar novamente o prazo 

para pagamento, após a nova emissão.  

5.3. A Câmara Municipal de Palmeira das Missões deverá proceder à retenção do INSS, 

ISS e IRPF, nos termos da legislação em vigor, devendo, para tanto, a licitante vencedora 

discriminar na nota fiscal/fatura o valor correspondente aos referidos tributos, quando for 

o caso. 
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6. DA REVISÃO DOS PREÇOS  

6.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 

contidas no art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93.  

6.1.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução e 

aumento daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 

bens registrados, cabendo à Administração, correspondente, promover as necessárias 

negociações junto aos fornecedores.  

6.2. Quando os preços inicialmente registrados, por motivo superveniente, tornarem-se 

superiores aos preços praticados no mercado, com base em orçamentos de no mínimo 03 

(três) fornecedores, a Administração deverá:  

a) convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

aos praticados pelo mercado;  

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;  

c) convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade de negociação.  

6.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 

Administração poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades, se a 

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento, desde que confirmada a 

veracidade dos motivos apresentados;  

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

6.4. Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder à revogação 

da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa.  

6.5. O beneficiário do registro poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro dos 

preços vigentes através de solicitação formal a Administração, desde que acompanhada 

de documentos que comprovem a procedência do pedido.  

6.6. A atualização de preço não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual (margem de lucro) apurada entre o preço originalmente 

constante na proposta e o preço de mercado vigente à época do pedido de revisão dos 

preços.  

6.7. Eventuais solicitações de reequilíbrio econômico-financeiro da proposta devem 

seguir o procedimento:  

6.7.1. Justificar o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro explicando quais as 

circunstâncias de mercado, ou qual o problema que ocasionou o aumento ou diminuição 

do preço.  
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6.7.2. Para as empresas que se responsabilizaram em comprovar o reequilíbrio através de 

exclusivamente nota fiscal, deverão juntar aos pedidos, as cópias de notas fiscais com 

data aproximada a data da licitação e cópias de notas fiscais da data da alteração de preço.  

6.7.3. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro deverão ser encaminhados com a 

tabela preenchida constando todas as informações contidas na mesma.  

6.7.4. A Administração deverá certificar no certame, que os preços solicitados no pedido 

de reequilíbrio estão compatíveis com os de mercado, através de análise técnica de 

Contador do Município.  

6.7.5. O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro poderá acarretar substituição na 

ordem classificatória de fornecedor devido à obrigatoriedade legal de aquisição pelo 

menor preço.  

6.7.6. As empresas que encaminharem o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro em 

desconformidade terão os pedidos indeferidos e apenas poderão encaminhar novo pedido 

no mês subsequente, sem prejuízo de manter o valor proposto e efetuar a entrega das 

mercadorias durante o período. 

 

7. DA RESCISÃO CONTRATUAL  

7.1. Poderão ser motivo de rescisão contratual as hipóteses elencadas no art. 78. da Lei nº 

8.666/93.  

7.2. Caso a Administração não se utilize de prerrogativa de rescindir o contrato, a seu 

exclusivo critério, poderá suspender a execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até 

que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida, sem 

prejuízo de incidência das sanções previstas no Edital, na Lei Federal nº 8.666/93 e na 

Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).  

7.3. A rescisão poderá ser unilateral, amigável ou judicial, nos termos e condições 

previstas no art. 79, da Lei nº 8.666/93.  

7.4. O FORNECEDOR reconhece os direitos da Administração nos casos de rescisão 

previstos nos art. 77 ao 80, da Lei nº 8.666/93.  

 

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser cancelado, garantida prévia defesa, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nas seguintes 

hipóteses: 

8.1.2. Pelo MUNICÍPIO, quando:  

a) o FORNECEDOR não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu 

origem ao Registro de Preços;  

b) o FORNECEDOR não formalizar a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato decorrente 
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do registro de preços ou não tenha retirado o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido, sem a aceitação da justificativa pela Administração;  

c) o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa da Ata de Registros de Preços 

e/ou Contrato decorrente do Registro de Preços;  

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do 

registro de preços;  

e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;  

f) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas.  

8.1.3. Pelo FORNECEDOR, quando:  

a) mediante solicitação formal, o mesmo comprovar estar impossibilitado definitivamente 

de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de 

Preços.  

b) O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão 

gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada.  

c) A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR será feita por escrito, 

juntando-se o comprovante de recebimento.  

d) No caso de o FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, 

a comunicação será feita por publicação na imprensa oficial do Município, considerando-

se cancelado o registro do FORNECEDOR, a partir do 5º (quinto) dia útil, contado da 

publicação.  

e) A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento do Registro de Preço, não o 

desobriga do fornecimento dos produtos, até a decisão final do órgão gerenciador, a qual 

deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a 

aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório e na Cláusula Nona, 

desta Ata, caso não aceitas as razões do pedido.  

f) Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para 

aquisição dos serviços constantes do registro de preços. 

 

9. DAS PENALIDADES  

9.1. A recusa injusta da adjudicatária em assinar o contrato/ata, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades constantes 

neste Edital.  

9.2. Será aplicada multa de 0,15% (zero vírgula quinze por cento) ao dia, até o 30º 

(trigésimo) dia de atraso, sobre o valor do objeto contratual não realizado, quando a 

contratada, sem justa causa, deixar de cumprir, dentro do prazo estabelecido, a obrigação 

assumida.  
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9.3. A multa a que alude o subitem anterior não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas neste Edital.  

9.4. A multa será descontada dos pagamentos, ou, quando for o caso, cobrada 

judicialmente.  

9.5. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida 

prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  

a) Advertência;  

b) Multa, na forma prevista neste instrumento; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

órgão ou entidade promotora da licitação, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

9.6. A sanção estabelecida item 9.5, “d”, é da alçada da autoridade competente, facultada 

a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de 

vista.  

9.7. Será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, quando a 

proponente vencedora:  

a) Recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, estando sua proposta dentro do prazo 

de validade;  

b) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia 

autorização da Contratante;  

c) Executar o objeto contratual em desacordo com as normas técnicas ou especificações, 

independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às suas expensas;  

d) Desatender às determinações da fiscalização;  

e) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais ou municipais, 

respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da 

infração;  

f) Cometer faltas reiteradas na execução do objeto contratual.  

9.8. Será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, quando a 

contratada:  

a) Ocasionar, sem justa causa, atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto 

contratual;  

b) Recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte o objeto contratual;  

c) Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, 

imperícia, dolo ou má fé, venha a causar dano à contratante ou a terceiros, 
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independentemente da obrigação da Contratada de reparar os danos causados.  

9.9. As sanções previstas no item 9.5, “c” e “d”, poderão também ser aplicadas às 

empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei nº 8666/93:  

a) Praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

b) Praticarem atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;  

c) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude 

de atos ilícitos praticados.  

9.10. O pagamento de multa pela contratada não a exime da reparação de eventuais danos, 

perdas ou prejuízos que o produto acarretar ao contratante.  

9.11. Nenhuma penalidade poderá ser aplicada, sem o prévio e justo processo 

administrativo.  

9.12. O processo administrativo iniciará com o recebimento de notificação pela 

contratada. 

 

10. DA FISCALIZAÇÃO  

10.1. À fiscalização cabe conferir as especificações da(s) nota(s) fiscal(is) e dos serviços 

prestados.  

10.2. Caberá à fiscalização, por parte dos responsáveis pelo órgão solicitante, ao receber 

a Nota Fiscal, atestar o Recebimento do serviço objeto da Ata, devendo, para tanto, ser 

aferida a compatibilidade dos mesmos com as especificações exigidas.  

10.3. Não será aceito produto/serviço que não atenda às especificações constantes na 

descrição do objeto. Os objetos recusados pela Fiscalização Contratual deverão ser 

substituídos pela contratada no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento de comunicado específico lavrado pela Fiscalização Contratual.  

10.4. Em caso de aprovação do produto/serviço pela Fiscalização, esta encaminhará a 

nota fiscal, juntamente com um atestado, à Câmara Municipal, Setor de Contabilidade.  

10.5. A contratada deverá indicar e manter preposto aceito pela Administração Municipal, 

a fim de representá-la durante a execução contratual.  

10.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto, por parte da Administração, não 

exclui a responsabilidade da empresa contratada pela qualidade, eficiência e adequação 

do produto entregue ao Poder Público.  

 

11. DAS CONDIÇÕES GERAIS  

11.1. As condições gerais de fornecimento dos produtos/serviços, tais como os prazos 

para entrega, recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, sanções e demais condições de ajuste, encontram-se definidos no Edital e 
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Anexo I - Termo de Referência.  

11.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 

princípios gerais do Direito.  

 

12. DA DIVULGAÇÃO  

12.1. A publicação desta Ata de Registro de Preços far-se-á através do site oficial do 

Município, tão logo assinado por ambas as partes.  

12.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida 

e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

13. DO FORO  

13.1 As partes elegem o foro da Comarca de Palmeira das Missões - RS, como único 

competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata.  

E por estarem justos e contratados firmam o presente instrumento em 03 (três) 

vias de igual teor e forma para que surta seus jurídicos e legais efeitos.  

Palmeira das Missões, ___ de ________________ de 2023. 

 

______________________________ 

CONTRATANTE 

_____________________________ 

CONTRATADA 

______________________________ 

GESTOR  

______________________________ 

FISCAL 

 

______________________________________________________________________ 

 

 

MINUTA DE CONTRATO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PALMEIRA DAS 

MISSÕES, órgão municipal, pessoa jurídica de direito público interno, com função 
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legislativa, inscrita no CNPJ sob o nº 90.223.249/0001-59, com sede administrativa na 

Rua Major Novaes, nº 1.000, Bairro Centro, nesta cidade de Palmeira das Missões-RS, 

neste ato representado por seu Presidente, doravante denominada CONTRATANTE e a 

Empresa [...], inscrita no CNPJ sob o n.º [...], situada no seguinte endereço [...], CEP [...], 

Inscrição Estadual nº [...], Inscrição Municipal nº [...], representada neste ato por [...], 

doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO 

ADMINISTRATIVO, regido pela Lei Federal nº 8.666/93 e legislação pertinente, assim 

como pelas condições do Pregão Eletrônico nº 005/2023 (Processo Administrativo nº 

[...]/2023), pelos termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 

direitos e responsabilidades das partes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 A contratada compromete-se a prestar de serviços de gestão digital por meio da 

digitalização centralizada de acervo e entrada continuada de documentos, com 

tratamento, armazenamento temporário, indexação e classificação de imagens 

digitalizadas, além de locação de sistema de gerenciamento de documentos, em regime 

de empreitada por preço unitário, conforme especificações do Anexo I - Memorial 

Descritivo do instrumento convocatório do Pregão Eletrônico nº 005/2023, que faze parte 

deste Contrato, independente de transcrição, para atendimento da Câmara Municipal de 

Vereadores. 

ITEM  Objeto / Descrição Quant. Marca 

Valor 

Unitário R$ 

Valor Total 

R$ 

      

      

TOTAL – R$  

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO 

2.1 A execução do presente Contrato se fará por preço certo e total, em conformidade 

com a Licitação nº    /2023, bem como as especificações constantes do Anexo I – 

Memorial Descritivo, que faz parte deste Contrato independentemente de sua transcrição. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 

3.1 Integram este Contrato os documentos constantes da proposta da Contratada, as 

especificações constantes do Anexo I - Memorial Descritivo, e demais documentos 

anexados ao Processo Administrativo nº     /2023, e a Licitação nº     /2023 independente 

de transcrição. 
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CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1 As despesas do objeto do presente Edital serão atendidas com recursos provenientes 

da Lei Orçamentária Anual 2023, nas seguintes rubricas: 

Projeto/Atividade 2001 - Manutenção Atividades da Câmara, Despesa 

3390.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

5.1 O valor do presente Contrato é de R$ __________ (______________________ 

_______________________), incluído todos os custos diretos e indiretos relativos à 

execução, constante da proposta vencedora da licitação e aceito pela Contratante, 

entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto, 

conforme anexos do Edital de Licitação nº /2023, ficando assim distribuídos:  

5.2 O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas 

fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação. 

5.3 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou 

correção monetária. 

5.4 Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional e somente realizar-se-ão 

após a apresentação de Nota Fiscal e Atestado de recebimento do objeto da licitação pelo 

responsável. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES 

6.1 A recusa injusta da adjudicatária em entregar os itens/serviços dentro do prazo 

estabelecido por esta Administração caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-a às penalidades da lei. 

6.2 À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções legais, a 

saber: 

a) advertência; 

b) multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em 

seu total, o equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do contrato, cumulável com as 

demais sanções; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração, por prazo não superior a 02(dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
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enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

6.3 A multa será descontada dos pagamentos do respectivo Contrato, ou ainda, quando 

for o caso, cobrada judicialmente. 

6.4 A multa aplicada não impede a Contratante de rescindir unilateralmente o contrato, e, 

ainda, quando for o caso, aplicar outras sanções previstas na Lei. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PRAZOS 

7.1. A prestação dos serviços deverá ser concluída no prazo máximo estipulado no termo 

de referência, contados do recebimento da autorização de fornecimento. 

7.2 A Contratada poderá pedir prorrogação de prazo, desde que solicitada prorrogação à 

Contratante antes de decorrido o prazo para entrega dos serviços e presentes os requisitos 

legais autorizadores. 

7.3 A vigência do presente ajuste será de ____ (____) meses, a contar da data de sua 

assinatura.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 

8.1 Este acordo poderá ser rescindido, nos termos do artigo 77 a 79 da Lei Federal nº 

8.666/93 com suas alterações, nas seguintes modalidades: 

8.1.1 amigável, desde que haja conveniência para o município; 

8.1.2 determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, em especial: 

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

c) a lentidão do seu cumprimento, levando a Contratante a comprovar a impossibilidade 

da conclusão das obras nos prazos estipulados; 

d) o atraso injustificado no início das obras; 

e) a paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Contratante; 

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

g) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo 1º 

do artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 com suas alterações; 

h) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pelo Presidente da Câmara Municipal e exarados no processo 

administrativo a que se refere o contrato; 
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i) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do contrato. 

8.1.3 Judicial. 

8.2 Constituem, ainda, motivos para a rescisão do Contrato, em conformidade com incisos 

XIII, XIV, XV, XVI do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93 com suas alterações: 

a) a supressão, por parte da Administração, de obras ou serviços, acarretando modificação 

do valor inicial do contrato, além do limite permitido no parágrafo 1º do artigo 65 da Lei 

Federal nº 8.666/93; 

b) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda, por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 

assegurado ao Contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

c) o atraso superior a 60 (sessenta) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes de obras, serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em 

caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado 

ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 

que seja normalizada a situação; 

d) a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução das 

obras ou serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 

especificadas no projeto. 

8.3 Rescindido o Contrato, a Contratada terá direito, apenas aos valores referentes aos 

objetos executados e aprovados pela Fiscalização. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 A Fiscalização da entrega dos itens(produtos) será feita pelo fiscal [...], e o Gestor 

[...], ficando, desde já, o Diretor Administrativo, construído preposto da Contratante para 

acompanhamento dos serviços. 

9.2 Os itens/serviços deverão ser fornecidos à CONTRATANTE no prazo previsto na 

Cláusula Sétima deste instrumento contratual, na Câmara Municipal de Vereadores, 

localizada na Rua Major Novais, 1000, Centro, nesta cidade. 

9.3 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 

solidez e segurança da obra, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO AUMENTO OU DIMINUIÇÃO DOS ITENS 
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10.1 A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, fazer alterações nas 

quantidades indicadas, as poderão implicar redução ou aumento dos itens. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS 

PARTES 

11.1 DOS DIREITOS 

11.1.1 Constitui direito da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas 

condições avençadas, e da CONTRATADA perceber o valor ajustado, na forma e no 

prazo convencionados. 

11.2  DAS OBRIGAÇÕES 

11.2.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado; 

b) disponibilizar a CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do 

Contrato. 

11.2.2 CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a) assegurar a perfeita execução do contrato, sua proteção e conservação até o 

recebimento definitivo dos itens; 

b) permitir e facilitar à Fiscalização em qualquer dia e hora, devendo prestar todos os 

informes e esclarecimentos solicitados por esta; 

c) comunicar à contratante qualquer ocorrência que possa impedir a conclusão da entrega 

dentro do prazo. 

d) substituir qualquer material, quando em desacordo com as respectivas especificações; 

e) assumir todos os tributos que incidam ou venham a incidir sobre o(s) Item(ns) 

contratado(s), correndo por sua conta exclusiva a quitação desses tributos; 

f) assumir as obrigações decorrentes da Legislação trabalhista e da Previdência Social, 

resultantes da contratação do(s) item(ns)(produtos) aqui ajustados, competindo-lhe, 

exclusivamente, tais obrigações; 

g) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre medicina e segurança 

do trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos individuais 

adequados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SOLIDEZ 

12.1 A CONTRATADA responderá pela solidez dos itens objeto deste Contrato, nos 

termos do art. 618 do Código Civil Brasileiro, podendo a CONTRATANTE, por 

intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariem a boa técnica e/ou 

especificações. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 O presente contrato terá as seguintes disposições gerais, conforme segue: 

a) nenhum item fora das especificações deste contrato deverá ser entregue, ainda que em 

caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância da CONTRATANTE; 

b) os casos omissos serão resolvidos pelas cláusulas e preceitos de direito público e, 

supletivamente pelos princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito 

privado. 

c) o contratado aceita integralmente e irretratavelmente as normas e condições 

estabelecidas no edital. 

d) fazem parte integrante deste contrato como se nele estivessem transcritos o Edital e 

seus anexos e a proposta da contratada, bem como, demais documentos inerentes a este 

processo. 

e) Fica a Contratada obrigada a manter durante toda a execução deste Contrato, todas as 

condições de habilitação e de qualificação exigidas. 

f) O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 

n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal, Lei Complementar 123/2006 e na 

Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, 

aplicando-se lhes supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 

disposições de Direito Privado.  

g) Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 

1993, conforme previsão expressa contida no bojo do artigo 9.º da Lei Federal n.º 

10.520/2002, bem como dos princípios gerais de direito público. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA 

14.1 A empresa contratada ficará obrigada a trocar a suas expensas, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, o que vier a ser recusado, sendo que o ato de recebimento não importará sua 

aceitação. 

14.1.1 A Contratada deverá oferecer garantia para os objetos contra defeitos de 

fabricação, montagem e funcionamento pelo período de 12 (doze) meses contados da data 

da entrega, conforme especificado no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Palmeira das Missões, para dirimir as questões 

oriundas do presente Contrato. 

15.2 As partes, por estarem de perfeito acordo, assinam o presente instrumento, impresso 



 
Estado do Rio Grande do Sul 

Câmara de Vereadores de Palmeira das Missões 

 

   

 

em três vias de igual teor, na presença do fiscal e do Gestor do Contrato. 

Palmeira das Missões, em ___________ de ____________ de 2023. 

______________________________ 

CONTRATANTE 

_____________________________ 

CONTRATADA 

______________________________ 

GESTOR  

______________________________ 

GFISCAL 
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